
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 
Processo n. 0009431-19.2023.8.24.0710
 

ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 116/2023.001

 

O ESTADO DE SANTA CATARINA , pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO, estabelecido na Rua Dr. Álvaro
Millen da Silveira, 208, Centro, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.
83.845.701/0001-59, neste ato representado por seu diretor de material e
patrimônio em exercício, Senhor GUILHERME E SILVA PAMPLONA , resolve aditar
o Credenciamento n. 116/2023, referente ao CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇO
DE INTERPRETAÇÃO EM LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS) PARA A
LÍNGUA PORTUGUESA E VICE-VERSA, NAS MODALIDADES FALADA,
SINALIZADA OU ESCRITA, NAS FORMAS SIMULTÂNEA OU CONSECUTIVA, AO
VIVO OU ENSAIADA, GRAVADA OU NÃO, DOS EVENTOS, CURSOS,
AUDIÊNCIAS E QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELO PODER
JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA, SOB DEMANDA, COM CESSÃO DE USO DE
IMAGEM E VOZ, conforme o Processo n. 0009431-19.2023.8.24.0710, nos termos
estabelecidos a seguir.

 
1 – DO OBJETO
 
1.1 – Constitui objeto deste instrumento a alteração do Edital de

Credenciamento n. 116/2023 para:
a ) atualizar as exigências da qualificação técnica, em conformidade

com a novel legislação que alterou a lei que regulamenta a profissão de tradutor,
intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) – Lei n. 14.704, de
25 de outubro de 2023;

b) aclarar o formato, os documentos e o momento em que se será
exigida a qualificação técnica de cada profissional vinculado à credenciada quando
pessoa jurídica; e 

c) possibilitar às credenciadas que optem, também, pela forma de
execução de serviço (item 1: presencial; item 2: remota; e item 3: pré gravada), a
fim de ampliar o número de profissionais credenciados.

 
2 – DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 - O subitem 4.1.3, o subitem 4.2.1, o subitem 6.5, o Anexo I e o

Anexo V, incisos V.1,  IX e XII, do edital ora aditado passam a vigorar com as
seguintes redações:
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4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO
[...]
4.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.1.3.1 - Para as pessoas físicas:
4.1.3.1.1 - No que tange às exigências elencadas na Lei n. 12.319/2010 e Lei n.
14.704/2023, deve o(a) interessado(a) no credenciamento apresentar:
a) diploma em curso de educação profissional técnica de nível médio em
Tradução e Interpretação em Libras;
b) diploma em curso superior de bacharelado em Tradução e Interpretação
em Libras - Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em Tradução e
Interpretação em Libras ou em Letras - Libras;
c) diploma em outras áreas de conhecimento, desde que possua diploma de
cursos de extensão, de formação continuada ou de especialização, com
carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido
aprovado em exame de proficiência em tradução e interpretação em Libras
– Língua Portuguesa;
d) cursos de educação profissional reconhecidos pelo Sistema que os
credenciou;
e) cursos de extensão universitária; e
f) cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino
superior e instituições credenciadas por Secretarias de Educação.
4.1.3.1.1.1 - A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser
realizada por organizações da sociedade civil representativas da
comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado por uma das
instituições referidas na alínea "c".
4.1.3.1.1.2 - As formações previstas nas alíneas "d", "e" e "f" serão aceitas
somente nas seguintes hipóteses:
4.1.3.1.1.2.1 - Caso os profissionais tenham sido habilitados até a entrada
em vigor da Lei n. 14.704/2023; ou
4.1.3.1.1.2.2 - Pelo período de 6 (seis) anos a partir da publicação da Lei n.
14.704/2023, caso os profissionais tenham adquiridos essas formações após
a publicação da referida Lei.
4.1.3.1.1.3 - Será permitida, pelo período de 6 (seis) anos a partir da
publicação da Lei n. 14.704/2023, a realização das atividades atribuídas à
profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete por  profissionais com as
formações previstas na redação original do artigo 4º da Lei n. 12.319/2010,
adquiridas após a publicação da novel legislação.
4.1.3.2 - Para as pessoas jurídicas:
4.1.3.2.1 - Listagem dos profissionais que prestarão os serviços,
acompanhada da comprovação de vínculo com a pessoa jurídica e de
qualificação técnica, conforme indicado no subitem 4.1.3.1.1.
4.1.3.2.2 - O vínculo com a pessoa jurídica interessada, poderá ser da seguinte
forma: sócio, administrador, diretor ou empregado por meio de contrato social,
estatuto ou carteira de trabalho e previdência social; ou prestador de serviços por
meio de contrato escrito firmado.
4.2 – A apresentação de toda a documentação acima é requisito obrigatório para a
habilitação do interessado no credenciamento.
4.2.1 - O requerimento de inclusão de novo profissional poderá ser feito a
qualquer tempo e será tratado como atualização do credenciamento já
homologado, sem alterar a ordem cronológica de classificação das
credenciadas de que trata o item 12 deste edital.
[...]
6 – ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO
[...]
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6.5 – As interessadas deverão indicar para qual região pretendem solicitar o
credenciamento, bem assim para qual forma de execução de serviço ( item 1:
presencial; item 2: remota; e item 3: pré gravada) desejam se credenciar,
podendo indicar mais de uma região e mais de uma forma de execução.
[...]
 
ANEXO I
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO– EDITAL N. 116/2023

Nome ou razão social:

CPF ou CNPJ:

Endereço:

Bairro: Cidade UF  CEP:

Telefone fixo: Celular:

E-mail:

Banco: C/C: Agência:

Representante legal, se for o caso de pessoa jurídica:

CPF: Telefone:

Região(ões) e forma(s) para a(s) qual(is) busca credenciamento:
(  ) Extremo Oeste - Forma: presencial (  ) remota (  ) pré gravada (  )
(  ) Foz do Rio Itajaí - Forma: presencial (  ) remota (  ) pré gravada (  )
(  ) Grande Florianópolis - Forma: presencial (  ) remota (  ) pré gravada (  )
(  ) Litoral Norte - Forma: presencial (  ) remota (  ) pré gravada (  )
(  ) Litoral Sul - Forma: presencial (  ) remota (  ) pré gravada (   )
(  ) Planalto Norte - Forma: presencial (  ) remota (  ) pré gravada (  )
(  ) Planalto Sul - Forma: presencial (  ) remota (  ) pré gravada (  )
(  ) Vale do Itajaí - Forma: presencial (  ) remota (  ) pré gravada (  )
(  ) Vale do Rio do Peixe - Forma: presencial ( ) remota ( )  pré gravada (  )
As cidades que compõem cada região estão previstas no Anexo V. 
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A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITALDECLARA, EXPRESSAMENTE, que:
1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plenamente ciente do teor e da extensão deste
documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os documentos necessários;
2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição
da República de 1988;
3) não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de licitar ou contratar com
o Estado de Santa Catarina;
4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e
judicialmente;
5) não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao objeto desta licitação, incluindo autores
do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável
pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;
8) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
B - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO
Considerando o disposto na Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016, DECLARA, para todos os efeitos
legais que:
1 - para as contratações por dispensa e inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso V do artigo 2º da citada Resolução,
não é cônjuge, ou não possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor, que seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com membros ou juízes vinculados,
ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento deste Poder Judiciário;
2 - está ciente da vedação:
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com magistrado ocupante de cargo
de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento
vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a INTERESSADA/CONTRATADA venha a
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE.3 -
são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal.
C - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos
titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o PJSC, para a execução
do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as representantes da INTERESSADA/CONTRATADA, tais como:
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação.
5. A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais
repassados pelo PJSC.
6. A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao PJSC, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o PJSC, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
D - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE E DO CÓDIGO DE CONDUTA DAS
CONTRATAÇÕES  DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, IMPLEMENTADOS PELA RESOLUÇÃO GP N. 30/2021
1. Declara que tem ciência e se submete aos termos do Programa de Integridade e do Código de Conduta das Contratações do
Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, implementados pela Resolução GP n. 30/2021.
2. Compromete-se em não praticar atos de fraude ou corrupção e, ainda, declara que tem ciência de que o descumprimento de
qualquer das condutas poderá ser causa de rescisão unilateral do contrato, com cobrança de perdas e danos, inclusive danos
potenciais e das multas pactuadas, sem prejuízo de responsabilização civil e criminal.
3. Abster-se-á de praticar atos ilícitos, se comprometerá a observar os princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade,
confidencialidade, transparência e eficiência, e respeitará os valores previstos no Código de Conduta das Contratações do Poder
Judiciário do Estado de Santa Catarina.

Nestes termos, requer deferimento.
Em,      /     /     .    
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA
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ANEXO V
PROJETO BÁSICO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
[...]
PROJETO BÁSICO SAI N. 001
[...]
V.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
1. Os serviços serão contratados por hora para os itens 1 e 2, e minuto para o item 3.
2. Considera-se como hora-base a hora da interpretação de Libras realizada
simultaneamente, presencial ou remota, prestada por 1 (um) intérprete,
compreendida no período das 8 h às 22 h, de segunda a sexta-feira.
2.1 Nos eventos com duração superior a 1 (uma) hora serão contratados 2
(dois) credenciados, iniciando-se a prestação de serviços e a remuneração
do segundo convocado a partir da segunda hora do evento, em observância
ao disposto no art. 8º-A, parágrafo único, da Lei n. 12.319/2010, incluído
pela Lei n. 14.704/2023.
2.2 Os 2 (dois) credenciados convocados para eventos com duração superior
a 1 (uma) hora atuarão em regime de revezamento a partir da segunda
hora, em periodicidade a ser definida entre eles, e ambos serão
remunerados pelo valor da hora-base no período em que estiverem
disponíveis.
[...]
IX. DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIADA:
1. Prestar os serviços nas condições previstas no edital e no preço estipulados no
credenciamento;
2. Confirmar em até 2 (dois) dias úteis a solicitação de serviço de
interpretação/tradução em Libras, por meio de correspondência eletrônica
endereçada a acessibilidade.inclusao@tjsc.jus.br. Caso a solicitação não seja
confirmada no prazo de 2 (dois) dias úteis, poderá ser chamada a CREDENCIADA
subsequente;
2.1. em casos excepcionais de situações atípicas o prazo poderá ser reduzido,
hipótese essa em que será devidamente informada quando do envio da Ordem de
Serviço;
3. Prestar os serviços durante a vigência do credenciamento sempre que convocada,
ou indicar o seu declínio;
3.1. em se tratando de pessoa jurídica, os serviços deverão ser prestados
pelos profissionais indicados no credenciamento;
4. Emitir a nota fiscal observando o disposto neste projeto básico;
5. Manter durante o prazo de validade do credenciamento todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;
6. Disponibilizar número telefônico e endereço de e-mail e mantê-los atualizados para
efetivação da contratação durante a vigência do credenciamento;
7. Prestar os serviços nos horários indicados na ordem de serviço e com a qualidade
esperada decorrente da qualificação necessária, não podendo deixar de cumpri-los,
ressalvada a ocorrência de circunstâncias impeditivas, alheias à vontade das partes,
devidamente comprovadas, sob pena de descredenciamento;
8. Comunicar, por mensagem eletrônica, com antecedência de 24 (vinte e quatro
horas), à Secretaria de Acessibilidade e Inclusão-SAI, a ocorrência de quaisquer atos,
fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a execução do serviço;
9. Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de
responsabilidade ou subcontratação;
10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo PJSC, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito do(s) serviço(s) prestado(s);
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11. Levar ao conhecimento do PJSC qualquer fato extraordinário ou anormal ocorrido
durante a execução do serviço, para adoção das medidas cabíveis;
12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre
todo e qualquer assunto de interesse da PJSC ou de terceiros de tomar conhecimento
em razão da execução do objeto deste contrato;
13. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz, caso a exigência seja aplicável à CREDENCIADA;
14. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos praticados pelos
intérpretes na execução do serviço;
15. Manter atualizado, junto ao Poder Judiciário, seus dados cadastrais, endereço,
telefones e e-mail;
16. Não subcontratar, terceirizar ou transferir a prestação dos serviços objeto deste
credenciamento;
17. Dar conhecimento do Programa de Integridade das Contratações e do Código de
Conduta das Contratações do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina,
implementados pela Resolução GP n. 30/2021, aos funcionários de seus respectivos
quadros que participarão da execução contratual, estando todos cientes das normas
éticas, da vedação de práticas de fraude e corrupção, da responsabilização e das
penalidades previstas para atos lesivos.
[...]
XII. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
1. Este processo contém a necessidade de apresentação de qualificação técnica por
parte dos seus interessados.
2. As qualificações técnicas se fazem presentes em Edital.
3. De acordo com a Lei n. 14.704, de 25 de outubro de 2023, que alterou a  Lei
nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, a qual regulamenta a profissão de Tradutor e
Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS:
Art. 4. O exercício da profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete é
privativo de:
I – diplomado em curso de educação profissional técnica de nível médio em
Tradução e Interpretação em Libras;
II – diplomado em curso superior de bacharelado em Tradução e
Interpretação em Libras – Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em
Tradução e Interpretação em Libras ou em Letras – Libras;
III – diplomado em outras áreas de conhecimento, desde que possua
diploma de cursos de extensão, de formação continuada ou de
especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta)
horas, e que tenha sido aprovado em exame de proficiência em tradução e
interpretação em Libras – Língua Portuguesa.
IV - formado em cursos de educação profissional reconhecidos pelo Sistema
que os credenciou (concluídos até a entrada em vigor da Lei n.
14.704/2023);
V  - formado em cursos de extensão universitária (concluídos até a entrada
em vigor da Lei n. 14.704/2023); e
VI - formado em cursos de formação continuada promovidos por instituições
de ensino superior e instituições credenciadas por Secretarias de Educação
(concluídos até a entrada em vigor da Lei n. 14.704/2023).
3.1. A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por
organizações da sociedade civil representativas da comunidade surda,
desde que o certificado seja convalidado por uma das instituições referidas
no inciso III.
3.2 - É autorizado o exercício da profissão por aqueles que tenham sido
habilitados até a entrada em vigor da Lei n. 14.704/2023 nos termos da
redação original do artigo 4º da Lei n. 12.319/2010.
3.3 - Será permitida, pelo período de 6 (seis) anos a partir da publicação da
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Lei n. 14.704/2023, a realização das atividades atribuídas à profissão de
tradutor, intérprete e guia-intérprete por profissionais com as formações
previstas na redação original do artigo 4º da Lei n. 12.319/2010, adquiridas
após a publicação da novel legislação.
4. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DA CERTIFICAÇÕES:
A exigência das certificações está em conformidade com a Lei nº 12.319, de 1º de
setembro de 2010, a qual regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua
Brasileira de Sinais - LIBRAS, bem como com a Lei n. 14.704, de 25 de outubro
de 2023, que a alterou, sendo que são atribuições do tradutor e intérprete, no
exercício de suas competências:
I - Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-
cegos, surdos-cegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa;
II - Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as
atividades didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições
de ensino nos níveis fundamental, médio e superior, de forma a viabilizar o
acesso aos conteúdos curriculares; 
III - Atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos
concursos públicos;
IV - Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim;
V - Prestar seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos
administrativos ou policiais.
Parágrafo único. São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de
suas competências, observado o disposto no caput deste artigo:
I - intermediar a comunicação entre surdos e ouvintes por meio da Libras
para a língua oral e vice-versa;
II - intermediar a comunicação entre surdos e surdos por meio da Libras
para outra língua de sinais e vice-versa;
III - traduzir textos escritos, orais ou sinalizados da Língua Portuguesa para
a Libras e outras línguas de sinais e vice-versa.
Art. 7º O tradutor, o intérprete e o guia-intérprete devem exercer a
profissão com rigor técnico e zelar pelos valores éticos a ela inerentes, pelo
respeito à pessoa humana e, em especial:
I - pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da
informação recebida;
II - pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso,
idade, sexo ou orientação sexual ou gênero;
III – pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir,
interpretar ou guia-interpretar;
IV - pelas postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por
causa do exercício profissional;
V - pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um
direito social, independentemente da condição social e econômica daqueles
que dele necessitem;
VI - pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda.
 
 

3 – DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 – Ficam ratificadas as demais disposições constantes no Edital de

Credenciamento n. 116/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme e Silva Pamplona,
Diretor, em 11/03/2024, às 16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8001723 e o
código CRC E783A202.
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